
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores

O Airsoft surgiu no Japão nos anos de 70 e vem se popularizando cada vez mais no Brasil.
O Airsoft é um esporte de simulação de combate real (Cosplay Militar) relativamente novo,
semelhante em muitos aspectos ao paintball, mas com algumas diferenças importantes. O mais
importante é que o uso de armas de airsoft que são basicamente armas BB (armas pneumáticas) de
nível esportivo, semelhantes às pequenas armas de plástico de criança, mas feitas em escala e peso
que se assemelham as armas reais para uso competitivo e de simulação para militares com objetivo
de treinar e para civis praticar o esporte.

O AIRSOFT trata-se da prática esportiva, onde seus os jogadores participam de
simulações de operações policiais, militares ou de mera recreação com armas de pressão que atiram
projéteis plásticos não letais, em situações de risco controlado, habilitando os atletas a agir de forma
adequada ao evento. É praticado em ambientes fechados ou ao ar livre, frequentemente em áreas de
grande extensão.

No Brasil, o Airsoft começou a ser divulgado em 2003. O Exército Brasileiro, em fevereiro
de 2010, publicou a Portaria 002 Co-Log, que passou a exigir que as armas de pressão
de airsoft tenham a extremidade pintada de laranja ou vermelho vivo para diferenciá-las das armas de
fogo. Com a edição dessa portaria, começaram a surgir lojas nacionais, o que permitiu o
desenvolvimento crescente do esporte.

Registre-se que as armas de airsoft são classificadas pelo Exército como "armas de
pressão" sejam elas por ação de mola ou ação de gás. A aquisição das armas pode ser feita por
pessoa maior de 18 anos em lojas autorizadas pelo Exército. 

A comunidade de jogadores é bastante ativa a grande maioria dos grupos exige que o
jogador apresente nota fiscal de loja devidamente autorizada pelo Exército para poder jogar, inibindo
assim o descaminho e importação ilegal de tais armas, prática que tornou possível o desenvolvimento
sadio da modalidade, com a presença no País de diversas lojas regularizadas para a venda de armas
de airsoft, e insumos para os jogadores.

Fica instituído, no Município de Juiz de Fora, o "Dia do Operador e Jogador de Airsoft", a
ser comemorado anualmente, no dia 19 de outubro. Data foi escolhida simbolizando o dia de criação
da Liga Juizforana de airsoft. 

Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto.
 

Palácio Barbosa Lima, 07 de agosto de 2023.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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